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PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO
CONTROLE

: 2013003250
: DEPUTADO FRANCISCO JúNIOR
: Declara de utilidade pública a Associação Assunção
: RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre

Deputado Francisco Júnior com vistas a obter a declaração de utilidade pública da

Associação Assunção, entidade civil, sem fins lucrativos, sediada no Município de

GoiânialGO, que busca, dentre outros objetivos, promover a evangelização, o

desenvolvimento integral do ser humano, defender os direitos da criança, dos

adolescentes e jovens socialmente marginalizados e atender os idosos.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende

os requisitos estabelecidos pela Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam:

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, atestado de efetivo

funcionamento, prestação de serviços desinteressados à comunidade e comprovação em

seu Estatuto de que os membros da diretoria não são remunerados.

A propositura não apresenta qualquer inconstitucionalidade ou

ilegalidade, merecendo, apenas, as alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da

técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei deste Poder,

mediante a adoção do seguinte substitutivo:

"PROJETO DE LEI N° 210, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



Ar!. l° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
ASSUNÇÃO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n0
11.879.956/0001-21, com sede no Município de Goiânia-GO

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em__ de de 2013.

FRANCISCO JÚNIOR
Deputado"

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

aprovação do projeto de lei em pauta.

de 2013.ta2de~

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕE

Rbp/Cbp
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asselllbleia.go.gov.br

Ofício nO2.895 - P
Goiânia, 19 de dezembro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO417, aprovado em sessão realizada no dia 18 de dezembro do corrente ano, de autoria do
DEPUTADO FRANCISCO JR, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.asselllbleia.go.gov.br


ESTADO DE GOI.ÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 417, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 4a Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ASSUNÇÃO, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 11.879.956/0001-21, com sede no
Município de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 18 de
dezembro de 2013.
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Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asselllbleia.go.gov.br

Ofício nO2.895 - P
Goiânia, 19 de dezembro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO417, aprovado em sessão realizada no dia 18 de dezembro do corrente ano, de autoria do
DEPUTADO FRANCISCO JR, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.asselllbleia.go.gov.br


ESTADO DE GOI.ÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 417, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 4a Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ASSUNÇÃO, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 11.879.956/0001-21, com sede no
Município de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 18 de
dezembro de 2013.
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LEI N' 18.371, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Declé'.ra de utilidade pÚblica a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

terr:nas do art. 10"da Constituição Estadual, decreta e eU,sanci;no a segu(nte Lei:

t Diário Oficial
LEI N' 18,374, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta,e eu sanciono a seguint,e Lei:

Art. l' Fica deciarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E VALORIZAÇÃO Ã VIDA .ACDV-,Inscnt~ no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (CNPJ) SODO nO 10,739,040/0001.03, com

sede no Municfplo de Vianópolls-GO.

Art. l' Fica declarada de utilidade pública as OBRAS 'SOCIAIS DO

CENTRO ESplRiTA EURlpEDES BARSANULFO 00 PARQUE INDUSTRIAL

JOÃO BRAZ, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO

02.540.227/0001.55, com sede no Município de Goiãnia.GO.

AO. l' Fica declarada de util~ade pública a ASSOCIAÇÃO DOS

IDOSOS DO JARDIM BALNEÁRIO MEIA PONTE E BAIRROS ADJACENTES,

inscrita, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO
02.398.669/0001.09, com sede no Municlpio de Golanla.GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçao. Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubJicaçao, Art. 20 Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação,

PALÁCIO DO GOVERND DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goíania, la de ~ de 2014, 126' da República. Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

10 de ~ de2014,126'daRepública. Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

la de ~ de2014,126'daRepública.

JOS< EOTON DE FIGUER<DO JúNIOR JOS" ElITON DE FIGUER"DO JÚNIOR
JOS< ELlTON DE FIGUER<DO JONtOR

• EUEXERdao •

• E.IrIE'tERClclO. .EMEXERC/CIO-

LEI N' 18.372, DE 10 DEJANEIR<1DE 2014. LEI N' 18.375, DE 10 DE JANEiRO DE 2014.
LEI N' 18.378, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Declara de utilidade pública a entidade que "especifica.
Declara de utilidade pública a entidade que especifica. Declara de utilidade publica a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

tel"""'l)S do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 'Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art. 10 da Constilulçao Estadual, decre!a e eu sanciono a seguinte Lei:, .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constitulçao Estadual, decreta e. eu sanciono a seguinte lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

em . Goiânia, la de ~ de 2014,126' da República.

Art. 1° Fica declarada de u,tilidade pública" a ESCOLA E

CORPORAÇÃO MUSICAL 13 DE MAIO, inscnta no Cadastro Nacional.dá Pessoa

Jurldlca (CNPJ) sob o n' 01..688.811/0001.90, com ~ede no Municlpio de

Corumbá de Golés-GO. ~;

. Art. l' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÁO

BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES DE GOIÁS.ABRASEL-GO, inscnla

n~Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 06.214.769/0001.99,

com sede no Munlclpio ~e Gclania~GO,

Goiania,

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de s~a publicaçao.

PALÁCIO DO 'GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

la de ~. de 2014, 126' da República.

JOS< EL/TON DE FIGUER<DO JONIOR

Art. I' Fica dedalada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

ASSUNÇÃO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa JUlldica (CNPJ) sob o n'

11.879.956/00,01.21, cO,msede no Munlclpio de Goilnia.GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicàçao,

JOS< ELlTON DE FlGUER<OO JON/OR

.E"'EXERdClO.

Golania,

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

la de~. de 2014,126' da República,

JOS" EL/TON DE FIGUER<OO JONIOR

LEI N' 18.373, DE 10 DE JANEIRO DE 2014;
LEI N' 18.376, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

LEI N' 18.379, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Declare de utilidade pública a entidade que especifica.
Declara de utilidade pública 8 entidade que espe,citica, Declara de utilidade plibllca a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEISISLA TlVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do ert. 10 da Consttt~ição Estadual, decreta e eu sanciono à seguinte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituiçao ~stadu~l, ~ecreia e eu sanciono a seguinte Lei:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOiÁS, nos

termos do art, 10 da Constitulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' .Fica declaiada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE

FUTEBOL DE BASE DE IPORA .IPORÃ RAÇA JOVEM-, inscnla no Cadaslro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n' 10.768.515/0001.90, com sede no

Municlplo de Iporé.GO,

Art, I' Fica' declarada de ulilidade pública a ASSOCIAÇAO

CULTURAL CIA DE DANÇAS FOLCLÓRICAS RAIZES DE GOIÁS, inscrit~ no

Cadastro Nacional da Pessoa Juildica (CNPJ) sob o n' 11.594,508/0001.81, com

Secieno Munlclplo de Aparecida de Goiãnia.GO,

Art. l' Fica deciarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÁO

MOVIMENTO MiSSIONÁRIO .EL.SHADAY • MOVIMEL, inscnta no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n' 18.231.536/0001-83, com sede no

Municipio de Anépolis-GO.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na dala de sua publlcaçao,
Art. 2° Esta Lei "entra -em vigor na data de sua publicaçao.

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, lO de ~. de 2014, 126'daRepública.'

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE 'GOIÁS, em

'GÓianla, \0 de ~de 2014, 126; da República.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, \0 de ~ de 2014, 126' da República.

.EMEXfRCIClO-

JDS< ElITON DE FtGUER<OO JONtOR

VENCAS EUERNAS:.om.nt. Itravhd.veild.dorescr.danclados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA DAS 08:111)AS 11:00 Horas

Jose: ELITON OE FIGVERe:OO J!k'IOR
-1ITl'XII'tlcio-

1. As publica~ nêo serão feitas antes do prazo mlnmo de ~8
À~~t~~,e orto) horas ulels após o material ter dado entrada na

~~a~~~~~a~:~~ :e~:'~~~6fd~oa~=areo72
horas
3,Os~iSserãodevolvKlosmedanlesoidaçãodaparteinteres.
Sada no prazo mmnode 30 (trWa)dias. Ap6s esta dala serão ilci-

• nerados, . .
4.'" red.'"çóesq_b _PIIlócolas sóserlo•• ~s se
foImuladasporescriloalé05 (cinco) dias da pubicaçao.
5.N;,pul:i::açlleseassnaluras~oserfeitasnosseguinlesen-

• de.:
Matrb::RuaSC.I,n'299.PalllueSantaCruz.Fone:3201.7600/3201.
7663
FAX:3201-7623/3201-7779

• ~o.lo Fórum: Térreo. Sala, 193. Fone: 3216.2321
C.nlro Mmlnl.I!IUvo:Vapl.lJ1lpl; Fone: 3201-5070

ASSINAT,ANUAL.

PAGAMENTO. À VISTA

RI 1.078,00
RI 1.899,00
RI 2.054,00

ASSINAT SEMESTRAL
PAGAMENTO. A VISTA

RI 706.00
RI 1141,00
RI 1.245,00

'GOlÃNIA

INTERIOR DE GoIÁS
OUTROS ESTADOS

REGIÃO

GCW"
ImRloR DEGOIÁS

Ol1TROS;STAOOS

REGlÂÔ

ORION ANDRADE DE CARVALHO

PRESIDENT.
ARNALDO JOSÉ MONFARDINI

VICE-PRESIDENTE DE JORNALISMO

LUIZ JOSÉ SIQUEIRA
DIRETOR OE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ANTONIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR
DIRETOR DE TECNOLOGIA OA COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

ABADIA DIVINA LIMA
DIRETORA DE TELERRADIODIFUSÃO
PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

(;)
AGlSCOM

RUA SC-1, NO 299 ••PARQUE SANTACRUZ
CEPo 74.860-270. GOIANIA - GOlAs
FONE: 3201-7600/ 3201-7663
FAX: 3201-7623 I 3201.7779
www.agecom.go.gov.br

t
ESTADO OE GoIÁS

IMPRENSA OFICIAL DO EsTADO DE GoIÁS

JOS< EL/TON DE FIGUER<OO JONIOR

http://www.agecom.go.gov.br


• ESTADO DE GOIÁS
'.~'. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

t:-kMd*'

Goiânia, 23 de janeiro de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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